
Senado terá de 
• compromissos 

Os líderes partidários da 
Câmara acertaram ontem 
a votação pelo Congresso 
Nacional, em março vin-
douro, da emenda constitu-
cional ampliando as pi'er-
rogativas do Legislativo. 
De acordo com a proposta, 
o-Senado terá de autorizar 
os empréstimos, operações 
e acordos externos da 
União de qualquer nature-
za, como, por exemplo, os 
do FMI. 

O presidente da Câmara, 
deputado Ulysses Guima-
rães (SP), prometeu ao 
líder do PDS, deputado 
Amaral Neto (RJ), apres-
sar a votação do prejeto 
instituindo a Comissão de 
FiScalização Financeira 
para investigar os atos da 
administração pública. A 
Comissão semelhante do 
Senado está funcionando 
desde junho último. 

ACORDO 

Em fins de fevereiro os 
líderes voltarão a reunir-se 
para decidir quais são os 
projetos cuja apreciação 
tem de ser acelarada. A 
primeira seleção incluirá  

os considerados pacíficos, 
como o novo Código Eleito-
ral e a Lei Orgânica dos 
Partidos, considerados 
também como prioritários. 
A Ordem do Dia da Sessão 
de 3 de março, a primeira, 
tem 127 projetos. 

A previsão dos líderes é 
que depois de maio será 
muito difícil a aprovação 
de qualquer projeto na Câ-
mara sem que haja grande 
interesse do Governo em 
conseqüência do ano eleito-
ral. As propostas polémi-
cas, seja qual for a sua na-
tureza, ficarão paralisadas 
por falta de quorum. 

FORTALECIMENTO 

A emenda das prerroga-
tivas, relatada pelo deputa-
do Cássio Gonçalves 
(PMDB-MG), é considera-
da por deputados e senado-
res de todos os Partidos co-
mo a proposta mais impor-
tante para recuperação do 
Legislativo. O próprio pre-
sidente da Câmara está in-
teressado em sua aprova-
ção. As principais altera-
ções serão as segdintes: 

1) o Congresso poderá  

ser convocado extraordina-
riamente pelos presidentes 
do Senado e da Câmara em 
conjunto, ou pela maioria 
absoluta de seus integran-
tes; 

2)os pedidos de informa-
ção serão dirigidos direta-
mente aos órgãos públicos; 

3 1fica extinto o jeton, que 
passa a ser incluído nos 
subsídios; 

4)o parlamentar poderá 
ser designado, sem perda 
do mandato, para missões 
diplomáticawou culturais; 

5)cria uma comissão per-
manente para controle e In-
vestigação dos atos políti-
cos e administrativos do 
Executivo e defesa dos di-
reitos humanos; as deci-
sões da Comissão, aprova-
das pelo plenário, terão ca-
ráter decisório e sua deso-
bediência implicará em 
crime de responsabilidade; 

6)a designação do 
procurador-geral da Repú-
blica terá de ser aprovada 
pelo senado; 
. 7)e os empréstimos, 

acordos e operações exter-
nas de qualquer natureza, 
feitos pela União, terão de 
ser autorizados pelo Sena- - 
do. 


